
 

 AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, S/N° - CENTRO 

CEP: 78.658 - 000 | TELEFONE: (66) 3577 - 1156 

CNPJ: 37.465.200/0001-20 

CANABRAVA DO NORTE - MT 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 

GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA 

PORTARIA N. 006/2026/GAPRE, DE 07 DE JANEIRO DE 2026. 

 

NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do Norte, Estado de 

Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º, III e XXX, da Lei Orgânica Municipal, 

no uso de suas atribuições legais e, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento e fiscalização da execução 

do CONTRATO 057/2025, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 

nº 23034.028908/2022-18, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte 

– MT, e IVG BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ nº 36.519.422/0006-20, O objeto do 

presente instrumento é a aquisição de Ônibus Rural Escolar, dos tipos ORE ZERO 4X4, 

ORE 1 4X4, ORE 1, ORE 2, ORE 3, e Ônibus Urbano Escolar para o transporte escolar 

diário de estudantes das redes públicas de ensino. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Designar o(a) servidor(a) JOSIMEIRE DE SOUZA RAMOS RESENDE, 

matrícula funcional nº 471, e-mail: educacao@canabravadonorte.org, ocupante do cargo 

de Secretária Municipal de Educação, Esporte, Lazer, Turismo e Cultura, para exercer a 

função de GESTOR DO CONTRATO/ATA. 

Art. 2º. Designar o(a) servidor(a) ANDRESSA LAIS RODRIGUES 

GONCALVES, matrícula funcional nº 2438, e-mail: educacao@canabravadonorte.org, 

ocupante do cargo de Gerência do Transporte Escolar, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, para exercer a função de FISCAL DE CONTRATO/ATA. 

Art. 3º. Designar o(a) servidor(a) VALDENIS SOUZA SILVA, matrícula funcional nº 

2611, e-mail: educacao@canabravadonorte.org, ocupante do cargo de Secretário(a) 

Adjunto(a) de Turismo e Cultura, lotado na Secretaria Municipal de Educação, para 

exercer a função de FISCAL DE CONTRATO SUPLENTE DO CONTRATO/ATA, 

para atuar nos casos de ausência, impedimento ou vacância do fiscal titular. 

Art. 4°. Os(as) servidores(as) designados(as) no artigo 1º e 2º, desta Portaria, tomarão 

ciência de suas responsabilidades mediante a assinatura do Termo de Aceite de 

Fiscalização de Contrato. 

Art. 5º. O(A) Gestor(a) do Contrato/Ata e/ou a Coordenadoria de Acompanhamento 

Contratual e Fiscalização - COORDACONFI dará ciência da designação desta portaria 

ao fiscal titular e suplente do contrato/ata, bem como disponibilizará ao fiscal nomeado, 

logo após a sua nomeação, em cumprimento ao disposto no art. 24º, inciso XIV, da 

Instrução Normativa SCC N. 001/2015, Versão 3, de 21 de Julho de 2015, e encaminhará 

aos referidos fiscais cópia do edital da licitação, do projeto básico ou termo de referência, 

da proposta da contratada, contrato/ata celebrado e, oportunamente, dos aditivos 

contratuais, se houver. 

Art. 6º. Os documentos mencionados no caput do art. 4º poderão ser disponibilizados 

tanto em meio físico, mediante protocolo de recebimento com data e horário, quanto por 

meio digital, devendo neste último caso serem encaminhados via e-mail institucional 

estabelecido no art. 1º desta Portaria. 
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 AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, S/N° - CENTRO 

CEP: 78.658 - 000 | TELEFONE: (66) 3577 - 1156 

CNPJ: 37.465.200/0001-20 

CANABRAVA DO NORTE - MT 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 

GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA 

Art. 7°. Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do 

processo administrativo relativo aos contratos sob fiscalização. 

Art. 8°. Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira. 

Art. 9°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e revogando-se 

as disposições em contrário, e terá vigência até o vencimento do Contrato/Ata e de sua 

garantia, quando houver. 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

NEUILSON DA SILVA LIMA 

Prefeito Municipal 

(Assinado eletronicamente) 
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“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SECRETARIA ADJUNTA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do
Norte, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 83º, inciso III e XXX da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Canabrava do Norte, e;
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear a Sra. IZABELLA MENEZES DE ASSIS PAM-
PLONA DE SOUSA, brasileira, casada, portadora da Carteira
do conselho de enfermagem COREN MT n. 623.693, inscrita no
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda – CPF n.
***.132.661-**, para exercer o cargo de SECRETÁRIA ADJUN-
TA na SECRETARIA ADJUNTA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA E VI-
GILÂNCIA EM SAÚDE, lotada na Secretaria Municipal de Saúde,
servindo-lhe de título a presente Portaria;
Art. 2º. A nomeada de que trata o artigo anterior, ficará com a
responsabilidade de gerir os serviços e atribuições que lhe confe-
re o cargo, em razão da lei, junto ao Poder Executivo Municipal.
Art. 3º. Autorizar a Gerência de Recursos Humanos da Prefeitura
Municipal de Canabrava do Norte a adotar as providências legais
de praxe decorrentes do disposto neste instrumento.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e
revogando-se as disposições em contrário.

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se.
NEUILSON DA SILVA LIMA

Prefeito Municipal
(Assinado Eletronicamente)

LICITAÇÃO / ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 01/2026

Processo Administrativo: 1794/2025
Modalidade: Pregão Eletrônico - Número/Ano: 24/2025
Objeto da licitação: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE REAGENTES E INSUMOS PARA A
REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATÓRIAIS PARA ANALISA-
DOR DE BIOQUÍMICA SINNOWA SX-160), PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAL DE SAÚDE DO MU-
NICÍPIO DE CANABRAVA DO NORTE – MT.
Fornecedor:  RENATO DA SILVA ALMEIDA-EPP CPF/CNPJ:
14.442.229/0001-90
Valor Global: R$ 55.422,30 (cinquenta e cinco mil quatrocentos e
vinte e dois reais e trinta centavos).
Assinaturas: 06 de janeiro de 2026
Validade da ata: de 06/01/2026 até 06/01/2027
Fundamento: De acordo com a Lei nº 14.133/2021
SAMAYRA DA SILVA FERRO
Pregoeira/Agente de contratação

LICITAÇÃO / ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 02/2026

Processo Administrativo: 1794/2025
Modalidade: Pregão Eletrônico - Número/Ano: 24/2025
Objeto da licitação: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE REAGENTES E INSUMOS PARA A

REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATÓRIAIS PARA ANALISA-
DOR DE BIOQUÍMICA SINNOWA SX-160), PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAL DE SAÚDE DO MU-
NICÍPIO DE CANABRAVA DO NORTE – MT.
Fornecedor:  MAX PRODUTOS HOSPITALARES LTDA CPF/CNPJ:
17.099.395/0001-24 
Valor Global: R$ 77.582,46 (setenta e sete mil quinhentos e oiten-
ta e dois reais e quarenta e seis centavos).
Assinaturas: 06 de janeiro de 2026
Validade da ata: de 06/01/2026 até 06/01/2027
Fundamento: De acordo com a Lei nº 14.133/2021
SAMAYRA DA SILVA FERRO
Pregoeira/Agente de contratação

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N. 006/2026/GAPRE, DE 07 DE JANEIRO DE

2026.

PORTARIA N. 006/2026/GAPRE, DE 07 DE JANEIRO DE 2026.
NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do
Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º,
III e XXX, da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições
legais e,
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento e fiscaliza-
ção da execução do CONTRATO 057/2025, tendo em vista o que
consta no Processo Administrativo nº 23034.028908/2022-18,
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte
– MT, e IVG BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ nº 36.519.422/
0006-20, O objeto do presente instrumento é a aquisição de Ôni-
bus Rural Escolar, dos tipos ORE ZERO 4X4, ORE 1 4X4, ORE 1,
ORE 2, ORE 3, e Ônibus Urbano Escolar para o transporte escolar
diário de estudantes das redes públicas de ensino.
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o(a) servidor(a) JOSIMEIRE DE SOUZA RA-
MOS RESENDE, matrícula funcional nº 471, e-mail: educa-
cao@canabravadonorte.org, ocupante do cargo de Secretária Mu-
nicipal de Educação, Esporte, Lazer, Turismo e Cultura, para exer-
cer a função de GESTOR DO CONTRATO/ATA.
Art. 2º. Designar o(a) servidor(a) ANDRESSA LAIS RODRI-
GUES GONCALVES, matrícula funcional nº 2438, e-mail: educa-
cao@canabravadonorte.org, ocupante do cargo de Gerência do
Transporte Escolar, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
para exercer a função de FISCAL DE CONTRATO/ATA.
Art. 3º. Designar o(a) servidor(a) VALDENIS SOUZA SILVA, ma-
trícula funcional nº 2611, e-mail: educacao@canabravadonor-
te.org, ocupante do cargo de Secretário(a) Adjunto(a) de Turismo
e Cultura, lotado na Secretaria Municipal de Educação, para exer-
cer a função de FISCAL DE CONTRATO SUPLENTE DO CON-
TRATO/ATA, para atuar nos casos de ausência, impedimento ou
vacância do fiscal titular.
Art. 4°. Os(as) servidores(as) designados(as) no artigo 1º e 2º,
desta Portaria, tomarão ciência de suas responsabilidades medi-
ante a assinatura do Termo de Aceite de Fiscalização de Contrato.
Art. 5º. O(A) Gestor(a) do Contrato/Ata e/ou a Coordenadoria de
Acompanhamento Contratual e Fiscalização - COORDACONFI dará
ciência da designação desta portaria ao fiscal titular e suplente do
contrato/ata, bem como disponibilizará ao fiscal nomeado, logo
após a sua nomeação, em cumprimento ao disposto no art. 24º,
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inciso XIV, da Instrução Normativa SCC N. 001/2015, Versão 3, de
21 de Julho de 2015, e encaminhará aos referidos fiscais cópia do
edital da licitação, do projeto básico ou termo de referência, da
proposta da contratada, contrato/ata celebrado e, oportunamen-
te, dos aditivos contratuais, se houver.
Art. 6º. Os documentos mencionados no caput do art. 4º pode-
rão ser disponibilizados tanto em meio físico, mediante protocolo
de recebimento com data e horário, quanto por meio digital, de-
vendo neste último caso serem encaminhados via e-mail institu-
cional estabelecido no art. 1º desta Portaria.
Art. 7°. Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito
acesso aos autos do processo administrativo relativo aos contra-
tos sob fiscalização.
Art. 8°. Para o exercício dessa função não será atribuída gratifi-
cação financeira.
Art. 9°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
e revogando-se as disposições em contrário, e terá vigência até o
vencimento do Contrato/Ata e de sua garantia, quando houver.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
NEUILSON DA SILVA LIMA

Prefeito Municipal
(Assinado eletronicamente)

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N. 007/2026/GAPRE, DE 07 DE JANEIRO DE

2026.

PORTARIA N. 007/2026/GAPRE, DE 07 DE JANEIRO DE 2026.
NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do
Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º,
III e XXX, da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições
legais e,
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento e fiscali-
zação da execução do CONTRATO 059/2025, celebrado entre
a Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte – MT, e F & A La-
boratorio De Analises Clinicas E Citologia Ltda, inscrita no
CNPJ nº 08.222.801/0011-85, O objeto do presente contrato exa-
mes laboratoriais de analise clinicas.
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o(a) servidor(a) ADRIANA DA SILVA LIMA
BRITO, matrícula funcional nº 0536, e-mail: sms@canabrava-
donorte.org, ocupante do cargo de Secretária Municipal de Saú-
de, para exercer a função de GESTOR DO CONTRATO/ATA
Art. 2º. Designar o(a) servidor(a) GUSTAVO BENTO GLO-
RIA, matrícula funcional nº 1836, e-mail: sms@canabravado-
norte.org, ocupante do cargo efetivo de biomédico, lotado na
Secretaria Municipal de Saúde, para exercer a função de FISCAL
DE CONTRATO/ATA.
Art. 3º. Designar o(a) servidor(a) LUCAS RAFAEL PEREI-
RA, matrícula funcional nº 2421, inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas – CPF sob o nº ***.338.***-**, e-mail: sms@canabravado-
norte.org, ocupante do cargo de Agente de Fiscal Sanitária e Am-
biental, para exercer a função de FISCAL DE CONTRATO SU-
PLENTE DO CONTRATO/ATA, para atuar nos casos de ausência,
impedimento ou vacância do fiscal titular.
Art. 4°. Os(as) servidores(as) designados(as) no artigo 1º e 2º,
desta Portaria, tomarão ciência de suas responsabilidades medi-
ante a assinatura do Termo de Aceite de Fiscalização de Contrato.

Art. 5º. O(A) Gestor(a) do Contrato/Ata e/ou a Coordenadoria de
Acompanhamento Contratual e Fiscalização - COORDACONFI dará
ciência da designação desta portaria ao fiscal titular e suplente do
contrato/ata, bem como disponibilizará ao fiscal nomeado, logo
após a sua nomeação, em cumprimento ao disposto no art. 24º,
inciso XIV, da Instrução Normativa SCC N. 001/2015, Versão 3, de
21 de Julho de 2015, e encaminhará aos referidos fiscais cópia do
edital da licitação, do projeto básico ou termo de referência, da
proposta da contratada, contrato/ata celebrado e, oportunamen-
te, dos aditivos contratuais, se houver.
Art. 6º. Os documentos mencionados no caput do art. 4º pode-
rão ser disponibilizados tanto em meio físico, mediante protocolo
de recebimento com data e horário, quanto por meio digital, de-
vendo neste último caso serem encaminhados via e-mail institu-
cional estabelecido no art. 1º desta Portaria.
Art. 7°. Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito
acesso aos autos do processo administrativo relativo aos contra-
tos sob fiscalização.
Art. 8°. Para o exercício dessa função não será atribuída gratifi-
cação financeira.
Art. 9°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
e revogando-se as disposições em contrário, e terá vigência até o
vencimento do Contrato/Ata e de sua garantia, quando houver.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
NEUILSON DA SILVA LIMA

Prefeito Municipal
(Assinado eletronicamente)

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N. 008/2026/GAPRE, DE 07 DE JANEIRO DE

2026.

PORTARIA N. 008/2026/GAPRE, DE 07 DE JANEIRO DE 2026.
NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do
Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º,
III e XXX, da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições
legais e,
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento e fiscaliza-
ção da execução do CONTRATO 060/2025, tendo em vista o que
consta no Procedimento Administrativo nº 4666/2025, cele-
brado entre a Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte – MT,
e CENTRO AMERICA COMERCIO, SERVICO, GESTAO TECNO-
LOGICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 09.179.444/0001-00, Contra-
tação de empresa especializada em sistema de gestão integrada
de frotas com abastecimento, manutenção preventiva e corretiva
englobando peças para os veículos pertencentes a frota do Mu-
nicípio de Canabrava do norte-MT, visando atender as necessida-
des da Administração Municipal.
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o(a) servidor(a) ROBSON MENDES MOREI-
RA, matrícula funcional nº 2592, CPF n. ***.732.***-**, e-mail:
obras@canabravadonorte.org, ocupante do cargo de Secretário
Municipal de Infraestrutura, Serviços Públicos e Urbanismo, para
exercer a função de GESTOR DO CONTRATO/ATA.
Art. 2º. Designar o(a) servidor(a) PETERSON ALVES CANDIDO
ORZECHOVSKI, CPF n. ***.131.***-**, e-mail: obras@canabrava-
donorte.org, ocupante do cargo de Secretário(A) Adjunto(A), lo-
tado na Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços Públicos
e Urbanismo para exercer a função de FISCAL DE CONTRATO/
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Assinaturas

NEUILSON DA SILVA LIMA (XXX.519.461-XX)

Título: Prefeito Assinatura:  Eletrônica
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